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PROJETO DE LEI N° 004/99
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1.999.

DENOMINA DE CESARIO BARDELLI Ol
DISTRITO INDUSTRIAL DE ITAPUI
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPUI, consoante dispde o artigo 7°,
inciso XIV, da Lei Organica Municipal, apresenta o seguinte Projeto de Lei.

Artigo 1°) - Fica denominado de CESARIO BARDELLI o primeiro
Distrito Industrial de Itapui, tendo como localizagdo a area com a seguinte descrigdo:
inicia na rua Campos Sales, esquina com a rua José Antonio, segue até encontrar a Av.
Paes de Barros, deste ponto segue a esquerda até encontrar a rua Tirso Dias do Prado,
deste ponto deflete a direita até encontrar a Avenida Paes de Barros, seguindo por esta até
o seu final, onde passa a denominar-se Ignéz Romanini Fachim, divisa com o nucleo
habitacional “Cénego Arlindo José Zanotto”, seguindo por esta até encontrar a rua José
Antonio, dai deflete a direita e segue até o final da mesma.

Artigo 2°) - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagio, revogadas
as disposig¢des em contrario.
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Oficio n® 081/2000 Itapui, 18 de abril de 2.000.

Senhor Prefeito

Através do presente, temos a honra de submeter a Sanc¢do de Vossa
Exceléncia o anexo Projeto de Lej n° 004/2000, que denomina de Cesério Bardelli o I
Distrito Industrial de Itapui e da outras providéncias.

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Exceléncia os nossos

protestos de estima e consideragdo.
=X

ANT: UZA
PRESIDENTE

Exmo. Sr.

Dr. ABIBI AZAR

DD. Prefeito Municipal de
ITAPUI - S. Paulo.
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AUTOGRAFO N° 003/2000
PROJETO DE LEI N° 004/99

DENOMINA DE CESARIO BARDELL! (0]
I DISTRITO INDUSTRIAL DE ITAPUI E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPUIL, DECRETA:

Artigo 1°) - Fica denominado de CESARIO BARDELLI, o primeiro
Distrito Industrial de Itapui, tendo como localizagdo a 4rea com a seguinte descrig¢do:
inicia a rua Campos Sales, esquina com a rua José Antonio, segue até encontrar a Av.
Paes de Barros, deste ponto segue a esquerda até encontrar a rua Tirso Dias do Prado,
deste ponto deflete a direita até encontrar a Avenida Paes de Barros, seguindo por esta até
o seu final, onde passa a denominar-se Ignéz Romanini Fachim, divisa com o nucleo
habitacional “Conego Arlindo José Zanotto”, seguindo por esta até enconrar a rua José
antonio, dai deflete a direita e segue até o final da mesma.

Artigo 2°) - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposi¢des em contrario.
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPUI, 18 de abril de 2.000.
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